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• Decreto Municipal nº 648/2012 de 01 de Junho de 2012 - Fica Nomeado para Função de Chefe de Iluminação Publicação; Símbolo D.A I, o
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Voltando a exercer suas atividades normais na função de Professor a partir de 02 de maio de 2012.

• Portaria Municipal nº. 546/2012. de 01 de Junho de 2012 - Dispõe sobre retorno antecipado da Licença para tratar de interesse particular
(licença sem Remuneração), a pedido da funcionária, Srª. Marielza Oliveira dos Anjos, pedido de (1) um ano, conforme Portaria Municipal
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• Portaria Municipal nº. 547/2012. de 04 de Junho de 2012 - Conceder Licença prêmio ao funcionário Sr. Sidney Batista dos Santos Guarda
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Estatuto dos Servidores Públicos Municipal.

• Portaria Municipal nº. 548/2012. de 04 de Junho de 2012 - Concede Licença prêmio á funcionária Srª. Magna Cordeiro Gonçalves,Auxiliar
de Serviços Gerais, por um período de (03) três meses, a contar de 04 de junho á 04 de setembro de 2012, com fundamento na Seção X,
art. 102 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipal.

• Portaria Municipal nº. 549/2012 de 04 de junho 2012 - Concede Licença Maternidade á funcionária Srª. Francisca Sá Teles da Fonseca
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

  
                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: Prefcafarnaum@ig.com.br 
 
 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 646/2012. 
DE 01 DE JUNHO DE 2012.  
                   
 

 
“Dispõe sobre Exoneração da Função de 
Diretor Administrativo do HMMO,  símbolo 
D. A.  I e dá outras providencias”.   

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art. 59, Inciso IX, da Lei Orgânica Municipal,  
 
 DECRETA: 
 
 

 Art. 1º. Fica Exonerado (a) da Função de Diretor Administrativo do Hospital 
Municipal Mãe Olímpia, Símbolo D.A. I o Sr. Zaquel Alves da Silva. 

 
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrario. 
 
 Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
  Gabinete do Prefeito, em 01 de Junho de 2012. 
 

 
 
 

 
 

Ivanilton Oliveira Novais 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Demany Souza de Amorim 
Secretário Municipal de Saúde  
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

  
                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: Prefcafarnaum@ig.com.br 
 
 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 647/2012. 
DE 01 DE JUNHO DE 2012.  
                   
 

 
“Dispõe sobre Nomeação para a Função de 
Diretora Administrativa do HMMO,  símbolo 
D. A.  I e dá outras providencias”.   

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art. 59, Inciso IX, da Lei Orgânica Municipal,  
 
 DECRETA: 
 
 

 Art. 1º. Fica Nomeada para Função de Diretora Administrativa do Hospital 
Municipal Mãe Olímpia, Símbolo D.A. I a Srª. Cassia Rejane Gomes Bastos. 

 
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrario. 
 
 Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
  Gabinete do Prefeito, em 01 de Junho de 2012. 
 

 
 
 

 
 

Ivanilton Oliveira Novais 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Demany Souza de Amorim 
Secretário Municipal de Saúde  
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

  
                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: 
Prefcafarnaum@ig.com.br 
 
 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 648/2012  
DE 01 DE JUNHO DE 2012. 
                   

 
“Dispõe sobre Nomeação para a 
Função de Chefe de 
Iluminação,  Símbolo D. A.  I e 
dá outras Providências. ” 

 
 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 59, Inciso IX, da Lei Orgânica 
Municipal,  
 
 DECRETA: 
 
 

 Art. 1º. Fica Nomeado para Função de Chefe de Iluminação 
Publicação; Símbolo D.A I, o Sr. Zaqueu Alves da Silva.  

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrario. 
 

 Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
  Gabinete do Prefeito, em 021 de Junho de 2012. 
 
 
 
 
 

Ivanilton Oliveira Novais 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Ademir lima da Silva 
Secretário de Adm. e Planejamento 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

  
                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: Prefcafarnaum@ig.com.br 
 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 545/2012. 
DE 01 DE MAIO DE 2012. 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 Resolve: 
 
   
 

Art.1º - Dispõe sobre retorno antecipado da Licença sem Remuneração, (a pedido) 
do funcionário, Sr. Wesley Dourado Souza, período de (02) dois anos, conforme Portaria 
Municipal nº. 399/10 de 29 de junho de 2010. Voltando a exercer suas atividades normais na 
função de Professor a partir de 02 de maio de 2012. 

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 02 de maio de 2012. 

 
 

 
 

 
 
 

Ivanilton Oliveira Novais 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Luis Claudio Souza Gomes 
Secretário Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

  
                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: Prefcafarnaum@ig.com.br 
 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 546/2012. 
DE 01 DE JUNHO DE 2012. 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 Resolve: 
 
   
 

Art.1º - Dispõe sobre retorno antecipado da Licença para tratar de interesse particular 
(licença sem Remuneração), a pedido da funcionária, Srª. Marielza Oliveira dos Anjos, 
pedido de (1) um ano, conforme Portaria Municipal nº. 522/12 de 01 de fevereiro de 2012. 
Voltando a exercer suas atividades normais na função de Professora a partir de 01 de junho 
de 2012. 

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 01 de junho de 2012. 

 
 

 
 

 
 
 

Ivanilton Oliveira Novais 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Luis Claudio Souza Gomes 
Secretário Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

  
                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: Prefcafarnaum@ig.com.br 
 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 548/2012. 
DE 04 DE JUNHO DE 2012. 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 Resolve: 
 
   
 

Art.1º - Conceder Licença prêmio ao funcionário Sr. Sidney Batista dos Santos 
Guarda Municipal, por um período de (03) três meses, a contar de 04 de junho á 04 de 
setembro de 2012, com fundamento na Seção X, art. 102 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipal.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 04 de junho de 2012. 

 
 
 

 
Ivanilton Oliveira Novais 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

Demani Souza de Amorim 
Secretário Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

  
                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: Prefcafarnaum@ig.com.br 
 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 548/2012. 
DE 04 DE JUNHO DE 2012. 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 Resolve: 
 
   
 

Art.1º - Conceder Licença prêmio á funcionária Srª. Magna Cordeiro 
Gonçalves,Auxiliar de Serviços Gerais, por um período de (03) três meses, a contar de 
04 de junho á 04 de setembro de 2012, com fundamento na Seção X, art. 102 do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipal.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 04 de junho de 2012. 

 
 
 

 
Ivanilton Oliveira Novais 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

Luis Claudio Souza Gomes 
Secretário Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

  
                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: Prefcafarnaum@ig.com.br 
 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 549/2012. 
DE 04 DE JUNHO 2012. 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
 Resolve: 
 
   
 
 

Art.1º - Conceder Licença Maternidade á funcionária Srª. Francisca Sá Teles da 
Fonseca Souza, Secretária Escolar, por um período de (04) quatro meses, a contar de 28 
de maio a 28 de setembro de 2012, com fundamento na Seção III, art. 88 do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipal.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 04 de junho de 2012. 

 
 

 
 

 
Ivanilton Oliveira Novais 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Luis Claudio Souza Gomes 
Secretário Municipal de Educação 
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